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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N° 005/2026
PORTARIA N° 005/2026

“Dispõe sobre concessão de diárias ao Presidente da Câmara Municipal, quando em deslocamento
de viagens a serviço desta Casa de Leis, e dá outras providências.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios-Ma, no uso de suas atribuições legais, e
conferidas pela Resolução Administrativa N° 001/2019,

CONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento do mesmo para participar de reunião com o
Secretário Chefe da Casa Civil, o senhor Sebastião Torres Madeira, em São Luís - MA, conforme
requerimento apresentado.  

RESOLVE...

Art. 1º - AUTORIZAR em favor do servidor JOSEMAR RODRIGEUS DA SILVA, presidente da
Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA, CPF: 577.092.703-87, lotado no setor Legislativo
desta Casa de Leis, as diárias a seguir relacionadas a fim de atender à reunião acima mencionada.

Período: 12/03/2026 à 14/03/2026
Total de Diárias: 02 (duas) diárias
Valor unitário das diárias: R$ 800,00 (oitocentos reais)
Valor Total das diárias: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
Cidade de destino: São Luís - MA

Parágrafo único: Os valores das diárias de que trata o caput do artigo encontra-se em conformidade com
as disposições do Art. 6º da Resolução n.º 001/2019.

Art. 3º - AUTORIZAR o setor de finanças e tesouraria a efetuar o pagamento das diárias de que trata o
Art. 1º desta portaria.

Art. 4º - O referido pagamento deverá ocorrer por conta dos recursos orçamentários 04.031.0001.2-087 –
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 3.3.90.14 – Diárias.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, Cientifique-se e
Cumpra-se.

Vila Nova dos Martírios - MA, 13 de março de 2026.

_______________________________________

Josemar Rodrigues da Silva
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios
Av. Rio Branco, S/N, Centro - Vila Nova dos Martírios

Cep: 65.924-000

Josemar Rodrigues da Silva - Josemar do Ouro
Presidente

Informações: camara@cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br
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